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 MUNICÍPIO DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 5957/2013

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pelo n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que a lista unitária de ordena-
ção final, após homologação, do concurso para contratação por tempo 
indeterminado com um indivíduo na categoria de técnico superior — área 
funcional de gestão — minor em finanças empresariais, encontra -se 
afixada em local visível e público das instalações deste Município, bem 
como na página eletrónica do mesmo.

22 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara, Roberto Lúcio Silva 
Pereira Monteiro.
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 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Regulamento n.º 156/2013

Alteração ao regulamento municipal de drenagem
de águas residuais de Santiago do Cacém

José António Alves Rosado, Vereador da Câmara Municipal de San-
tiago do Cacém, no uso da competência delegada que lhe é conferida 
pelo despacho 042/GAP/2009, de 5 de novembro e pela alínea b) do 
n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação 
vigente e em cumprimento do disposto no artigo n.º 91.º da mesma Lei 
n.º 169/99, torna público a Alteração ao regulamento municipal de dre-
nagem de águas residuais de Santiago do Cacém, aprovado pela Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém em reunião ordinária de 04/04/2013 e 
pela Assembleia Municipal em sessão de 19/04/2013.

O mesmo Regulamento foi, nos termos da lei, publicitado, nos se-
guintes locais:

No Diário da República, 2.ª série N.º 11, pelo aviso n.º 746/2013 de 
16 de janeiro de 2013.

No jornal “O Leme” (n.º 594, 5 de fevereiro de 2013).
No endereço eletrónico do Município de Santiago do Cacém, http://

www.cm -santiagocacem.pt/;
Nos locais de estilo da Sede do Município e nas Juntas de Freguesia 

da área do Município de Santiago do Cacém.

O referido Regulamento entra em vigor, 15 dias após a publicação na 
2.ª série do Diário da República.

Torna ainda público que, o presente Edital e alteração ao Regulamento 
encontra -se afixados nos lugares de estilo, no edifício dos Paços do 
Município, nas sedes das Juntas de Freguesia da área do Município e 
no sítio da internet www.cm -santiagocacem.pt

24 de abril de 2013. — O Vereador da Câmara Municipal, José An-
tónio Alves Rosado.

Alteração do Regulamento Municipal de Drenagem
de Águas Residuais de Santiago do Cacém

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Portaria n.º 34/2011 de 

13 de janeiro e o Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto vieram 
revelar a necessidade de adequar o Regulamento Municipal de Drenagem 
de Águas Residuais, atendendo especialmente às exigências de funciona-
mento dos serviços do Município de Santiago do Cacém, às condicionantes 
técnicas no exercício da sua atividade e às necessidades dos utilizadores.

Este Regulamento Municipal tem como legislação habilitante, o 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, a Lei n.º 159/
99 — Lei que estabelece o quadro de transferência de atribuições e 
competências para as autarquias locais de 14 de setembro, a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 — Regime jurídico do funcio-
namento dos órgãos dos municípios e freguesias, de 18 de setembro, 
na redação introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a Lei 
n.º 58/ 2005 — Lei da Água, de 29 de dezembro, e demais legislação 
complementar, o Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, o Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, Decreto -Regulamentar n.º 23/95, de 
23 de agosto, o artigo 16.º e 55.º da Lei n.º 2/2007 — Lei das Finanças 
Locais, de 15 de janeiro, com respeito pela exigência constante da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro e da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, 
com as respetivas alterações, e do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de 
dezembro, na sua versão atual.

Com a alteração ao Regulamento Municipal de Drenagem de Águas 
Residuais, adequa -se aquele Regulamento, à conjuntura económica 
do País, com a previsão normativa de tarifários familiares e sociais, 
à utilização de um tarifário com coeficientes genéricos, por forma a 
permitir uma atualização anual, através da Deliberação do Órgão Mu-
nicipal competente com a agilização de procedimentos, e promovendo 
a aclaração ou correção de algumas normas.

Nos termos conjugados e para os efeitos do n.º 3 artigo 62.º, do 
Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto e do artigo 118.º, do Código 
do Procedimento Administrativo, foi submetido durante um período de 
30 dias úteis a apreciação pública, para recolha de sugestões, o projeto 
de Regulamento Municipal de Drenagem de Águas Residuais do Mu-
nicípio de Santiago do Cacém, disponibilizado ao público através do 
Aviso n.º 746/2013, publicado no Diário da República n.º 11, 2.ª série, 
em 16 de janeiro de 2013, de Edital n.º 5 datado de 9 de janeiro de 2013, 
afixado nos locais públicos do costume, no boletim municipal, no jornal 
“O Leme” n.º 594 no dia 5 de fevereiro de 2013 e no sítio da Internet do 
Município de Santiago do Cacém, em www.cm -santiagocacem.pt.

Ainda, durante o período de apreciação pública foi solicitado pa-
recer sobre o projeto de regulamento à entidade reguladora, ERSAR, 
dando cumprimento ao disposto no n.º 4, do artigo 62.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto.

Decorrido o período de consulta pública, não foi emitido parecer por 
aquela entidade.

Foram no entanto consideradas as recomendações propostas pela 
ERSAR, no parecer emitido em 28 de maio de 2012, já após o período 
de discussão pública do Projeto de Regulamento Municipal, bem como 
outras sugestões, agora apresentadas, durante o período de discussão 
pública, procedendo -se assim à sua alteração e republicação.

Aprovado, em reunião de Câmara de 04/04/2013, e pela Assembleia 
Municipal em sessão de 19/04/2013, sendo objeto de publicação no 
Diário da República, nos termos da lei.

Artigo 1.º
Alterações

Os artigos 17.º, 34.º, 35.º, 39.º, 44.º, 45.º, 46.º, 50.º, 54.º, 56.º e 60.º do 
Regulamento Municipal de Drenagem de Águas Residuais, atualmente 
em vigor e publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 137 em 17 
de julho de 2012, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.º
Implantação de coletores

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — É obrigatória a colocação de fita sinalizadora sobre as redes de 

drenagem, na cor castanha, 30 cm acima do extradorso da tubagem.

Artigo 34.º
Contrato de drenagem e tratamento de águas residuais

1 — Salvo os contratos que forem objeto de cláusulas especiais, 
os serviços de abastecimento de água, drenagem de águas residuais 
e gestão de resíduos urbanos são objeto de um único contrato, cele-
brado entre o Município de Santiago do Cacém e os utilizadores que 
disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.º
Aplicação no tempo

1 — Nos contratos de fornecimento de água celebrados antes da 
entrada em vigor do presente regulamento, considerar -se -á que o 
respetivo objeto abrange igualmente os serviços de drenagem de 
águas residuais e de gestão de resíduos urbanos sempre que estes 
estejam disponíveis, salvo oposição expressa dos consumidores, a 
apresentar dentro do prazo de 6 meses, contados a partir da sua en-
trada em vigor.




